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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2768 de 23 de janeiro de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000004-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de Machadinho 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Erva-mate nas modalidades Chimarrão, Tereré e o Chá Mate Tostado, 

fabricados pelo método industrial e/ou método artesanal barbaquá. 

REPRESENTAÇÃO: 

  

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limites político-administrativos dos 

municípios que a compõem, incluindo integralmente os municípios de: Barracão, Cacique 

Doble, Machadinho, Maximiliano de Almeida, Paim Filho, Sananduva, Santo Expedito do 

Sul, São João da Urtiga, São José do Ouro e Tupanci do Sul. Os limites da área de 

abrangência proposta para a IP Erva-Mate Região de Machadinho, compreendem uma área 

contínua de 2.716.868 km², situada entre os meridianos 51° 57' 43,32" e 51° 17' 45,65" Oeste 

e os paralelos 27° 28' 50,80" e 28° 8' 20,27" Sul. As coordenadas limítrofes da área de 

abrangência ao Norte são 51° 41' 27,33" Oeste e 27° 28' 50,80" Sul, localizadas no extremo 

norte do município de Machadinho. Ao Sul, as coordenadas limítrofes são 51° 42' 12,46" 

Oeste e 28° 8' 20,27" Sul, localizadas no extremo sul do município de Sananduva. A Oeste as 

coordenadas são 51° 57' 43,32" Oeste e 27° 49' 3,75" Sul, localizadas no extremo oeste do 

município de Sananduva e a Leste as coordenadas limítrofes são 51° 17' 45,65" Oeste e 27° 

45' 1,16" Sul, localizadas no extremo leste do município de Barracão. Este território está 

inserido na região Nordeste do Rio Grande do Sul e pertence ao Polo Ervateiro do Nordeste 

Gaúcho. 

DATA DO DEPÓSITO: 16/03/2023 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Erva Mate de Machadinho 

PROCURADOR: Não há 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro. 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE MACHADINHO” para o produto “Erva-mate nas modalidades 

Chimarrão, Tereré e o Chá Mate Tostado, fabricados pelo método industrial e/ou 

método artesanal barbaquá”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230022428 de 16 de março de 2023, recebendo o 

nº BR402023000004-1.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2744 de 08 

de agosto de 2023, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

De início, nota-se que no Caderno de Especificações Técnicas (CET) consta o 

Capítulo I, intitulado “CONTEXTO DA ERVA-MATE REGIÃO DE MACHADINHO: DA 

ORIGEM GEOGRÁFICA E DIFERENCIAIS DO PRODUTO”. De acordo com o item 7.1.2 

do Manual de Indicações Geográficas (7.1.2 Caderno de Especificações Técnicas): 

 

As legislações sanitária, ambiental e trabalhista, entre outras, devem 

obrigatoriamente ser respeitadas para qualquer produto ou serviço assinalado 
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pela IG. Sendo assim, não é necessário que esses instrumentos legais e 

normativos sejam descritos no caderno de especificações técnicas. 

O mesmo se aplica à descrição histórica referente à comprovação de que 

o nome geográfico se tornou conhecido, no caso de uma IP, e à 

documentação comprobatória do vínculo do produto ou serviço com as 

características do meio geográfico, incluídos os fatores naturais e humanos, 

no caso de uma DO. Não é necessário que tal documentação conste no 

caderno de especificações técnicas, devendo ser apresentada à parte no 

pedido de registro (grifo nosso). 

 

Dessa forma, a presença do conteúdo do Capítulo I do CET é dispensável. Sua 

exclusão não prejudica o entendimento do referido documento por parte dos produtores ou até 

mesmo por terceiros, devendo nele constar apenas as informações consideradas 

imprescindíveis para sua finalidade (ver exigência 1.1). 

Em relação ao caput do art. 1º do CET, está prevista a possibilidade de 50% da 

matéria-prima ser oriunda de fora da área delimitada, nos seguintes termos: 

 

Art.1º Os produtos da erva-mate, Chimarrão, Tereré e o Chá Mate Tostado 

deverão ser constituídos por no mínimo 50% com matéria-prima da cultivar 

de erva-mate Cambona 4 (garantia do sabor suave), proveniente da área 

geográfica delimitada. As quantidades restantes (ramos, talos e folhas) 

poderão ser provenientes de outras plantas de erva-mate, pertencentes ou 

não à área delimitada (grifo nosso). 
 

Essa previsão não condiz com o disposto no último parágrafo do Capítulo I do CET, 

a saber, “o sabor suave [..] é tradicionalmente obtido por meio de uma mistura de ervas, na 

qual acrescenta-se matéria-prima, proveniente de outras ervas-mate encontradas nos 

diferentes municípios que integram a região, a um percentual conhecido da cultivar 

Cambona 4” (grifo nosso). Fica incerto, portanto, se a erva-mate adicionada à Cambona 4 

pode ou não ser oriunda de fora da área delimitada. É preciso alinhar as disposições do CET, 

reescrevendo o art. 1º, se for o caso, para que não haja discrepância de informações (ver 

exigência 1.2). 

Por sua vez, o § 4 do art. 1º do CET, “Novos produtos”, estabelece que “o Conselho 

Regulador poderá, em qualquer momento, incluir novos produtos, se assim achar 

conveniente”. Contudo, alterações do registro da IG devem ser apreciadas pelo INPI, que fará 

o exame do pedido de alteração seguindo os arts. 23 e 24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Assim, para precisão jurídica, o requerente deve acrescentar, ao fim do § 4 do art. 1º do CET, 

que “eventual inclusão de produto no CET será objeto de apreciação do INPI em pedido de 

alteração do registro” (ver exigência 1.3). 
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O mesmo CET, em seu art. 16, § 2, afirma que:  

 

Todos os integrantes da IP deverão ser associados à Apromate, estar 

legalizados no cadastro ambiental rural e primar pela preservação dos 

recursos naturais como água, solo, florestas e a biodiversidade, bem como, 

observar o bom trato às questões ambientais e produtivas, de maneira geral.  

 

No entanto, de acordo com o parágrafo único do art. 15 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22: “A ausência de vínculo do produtor ou do prestador de serviço com o substituto 

processual não configura óbice ao uso da Indicação Geográfica”. Desse modo, reescreva tal 

dispositivo de modo a esclarecer que os integrantes da IP não necessitam ser associados à 

Apromate (ver exigência 1.4). 

Finalmente, deve ser apresentada a Ata registrada da Assembleia Geral em que foi 

aprovado o CET alterado, acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os 

presentes produzem o produto a ser distinguido pela IG (ver exigência 1.5). 

Outra questão observada diz respeito ao campo “Descrição do produto” na folha de 

requerimento, que diz: “O produto da Indicação Geográfica IP ‘Erva-mate Região de 

Machadinho’ é a erva-mate nas modalidades Chimarrão, Tereré e o Chá Mate Tostado, 

fabricados pelo método industrial e/ou método artesanal barbaquá”. Essa afirmação deixa 

claro que o produto da IG é a erva-mate processada (modalidades Chimarrão, Tereré e Chá 

Mate Tostado) e não a erva-mate in natura. O art. 16 do CET reforça esse entendimento, pois 

indica que os usuários da IG são os beneficiadores (Indústrias e Barbaquás) de erva-mate 

estabelecidos na área geográfica delimitada, desde que obedeçam na íntegra o CET e demais 

disposições aprovadas pelo Conselho Regulador. 

Ocorre que, de acordo com as fls. 108 e 109 do pedido de registro, a única indústria 

de processamento da erva-mate e o único barbaquá para processamento artesanal encontram-

se em Machadinho, ou seja, só existem possíveis usuários da IG no município de 

Machadinho, apesar de a área delimitada abranger outros 09 municípios. Por outro lado, na 

declaração de estabelecimento na área delimitada (Formulário Modelo II), foram incluídos 

produtores de erva-mate in natura e não apenas de beneficiadores. 

Diante do exposto, há inconsistência no pedido de registro, pois tem como objeto 

produto beneficiado (chimarrão, tereré e chá mate tostado) elaborado em apenas um 

município, sendo que 10 municípios integram a área delimitada. Com isso, o requerente deve 

indicar se o pedido de registro terá como produto a erva mate de forma ampla (erva-mate in 

natura e erva-mate beneficiada ou simplesmente erva-mate), justificando a inclusão dos 10 
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municípios na área delimitada, e possibilitando o uso da IG por produtores estabelecidos em 

todos eles (e não apenas no município em que há beneficiamento da erva-mate). Mais 

precisamente, para manter coerência com a área delimitada no instrumento oficial e com os 

dados dos produtores apresentados no Formulário Modelo II, o requerente deve avaliar a 

alteração do produto para “erva-mate in natura e erva-mate beneficiada”, ou simplesmente 

“erva-mate”. Nesse caso, o art. 1º do CET deve ser ajustado para indicar que o produto da IP é 

“erva-mate in natura e erva mate-beneficiada” ou ainda “erva-mate”. Ademais, o art. 16 deve 

deixar claro que os usuários da IG são os produtores de erva-mate estabelecidos na área 

geográfica delimitada (e não apenas os beneficiadores), desde que obedeçam na íntegra o 

CET e demais disposições aprovadas pelo Conselho Regulador. (ver exigência 2). 

Quanto ao nome geográfico objeto do pedido, devem ser apresentados mais 

documentos de diferentes fontes que comprovem que o nome Região de Machadinho se 

tornou conhecido pela produção de erva-mate nas modalidades Chimarrão, Tereré e o Chá 

Mate Tostado, com base no §4º do art. 9º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A documentação 

comprobatória a ser apresentada deve ser específica para o nome geográfico Região de 

Machadinho, relacionado com o respectivo produto assinalado, a saber, Chimarrão, Tereré e 

o Chá Mate Tostado (ou “erva-mate in natura e erva-mate beneficiada” ou simplesmente 

“erva-mate”, a depender da resposta dada à exigência 2).  

Reforça-se que, conforme o item 3.2 Orientações gerais para a escolha do nome 

geográfico, do Manual de Indicações Geográficas: “Para indicar que a delimitação da área 

geográfica da IG não coincide com os limites a que se refere o nome geográfico ou seu 

gentílico, é facultado ao requerente a utilização de complemento. No entanto, é necessário 

que o conjunto resultante não consista em nome geográfico já existente, ou seja, passível de 

gerar confusão e que se prove que tal complemento integra de fato o nome geográfico.” 

(grifo nosso). 

Alternativamente, caso não seja possível comprovar que o nome geográfico “Região 

de Machadinho” se tornou conhecido, o requerente pode solicitar a alteração do nome 

geográfico para Machadinho, reapresentando a documentação obrigatória para adequação ao 

novo nome geográfico, como novos documentos comprobatórios da notoriedade, novo CET 

(com nova ata de aprovação em assembleia) e novo instrumento oficial contendo 

fundamentação relacionada com o novo geográfico e a relação do mesmo com a área 

delimitada (ver exigência 3). 

Cabe reforçar que, conforme o item 7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas: 
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Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes autores, dentre os 

quais: obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, 

quadros, ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos 

publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, revistas e sítios 

eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão (televisão, rádio); 

fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros.   

 

Por fim, destaca-se que diferentes títulos e documentos provenientes de um único 

autor são considerados como de uma única fonte, não sendo, a princípio, suficientes para 

comprovar que um nome geográfico se tornou conhecido como centro de produção, extração 

ou fabricação de determinado produto. 

    

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Em relação ao CET: 

1.1) Exclua o Capítulo I, intitulado “CONTEXTO DA ERVA-MATE REGIÃO DE 

MACHADINHO: DA ORIGEM GEOGRÁFICA E DIFERENCIAIS DO 

PRODUTO”, com base no disposto no item 7.1.2 do Manual de Indicações 

Geográficas; 

1.2)  Quanto ao disposto no art. 1º, diga se a erva-mate adicionada à Cambona 4 

pode ou não ser oriunda de fora da área delimitada. Reescreva o art. 1º, se for o 

caso, para que não haja discrepância de informações; 

1.3) Acrescente, ao fim do § 4 do art. 1º do CET, que “eventual inclusão de produto 

no CET será objeto de apreciação do INPI em pedido de alteração do registro”; 

1.4) Reescreva o disposto no Art. 16, § 2 de modo a esclarecer que os integrantes da 

IP não necessitam ser associados à Apromate, em consonância com o disposto 

na Portaria/INPI/PR nº 04/22, Art. 15, Parágrafo único; 

1.5) Apresente a ata registrada da assembleia geral que aprovou o novo CET, 

acompanhada da lista de presença indicando quem dentre os presentes são 

produtores do produto a ser distinguido pela IG, conforme dispõe a alínea “d” 

do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

2) Diga se pretende alterar o produto da IP para “erva-mate in natura e erva-mate 

beneficiada” ou para “erva-mate”. Nesse caso, o art. 1º do CET deve ser ajustado para 

indicar que o produto da IP é “erva-mate in natura e erva mate-beneficiada” ou ainda 

“erva-mate”. Ademais, o art. 16 deve deixar claro que os usuários da IG são os 
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produtores de erva-mate estabelecidos na área geográfica delimitada (e não apenas os 

beneficiadores), desde que obedeçam na íntegra o CET e demais disposições 

aprovadas pelo Conselho Regulador 

3) Apresente mais documentos de diferentes fontes que comprovem que o nome Região 

de Machadinho se tornou conhecido pela produção de erva-mate nas modalidades 

Chimarrão, Tereré e o Chá Mate Tostado (ou “erva-mate in natura e erva-mate 

beneficiada” ou simplesmente “erva-mate”, a depender da resposta dada à exigência 

2). Alternativamente, solicite a alteração do nome geográfico para Machadinho, 

reapresentando a documentação obrigatória para adequação ao novo nome geográfico, 

como novos documentos comprobatórios da notoriedade, novo CET (com nova ata 

registrada de aprovação em assembleia indicando os signatários que são produtores) e 

novo instrumento oficial contendo fundamentação referente ao novo nome geográfico 

e esclarecendo a relação do mesmo com a área delimitada. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 

dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 
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Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2768 de 23 de janeiro de 2024 

 

CÓDIGO 325 (Pedido arquivado) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2023 000014 9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Alagoa 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo artesanal elaborado com leite de vaca cru  

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área correspondente ao município de Alagoa 

no Estado de Minas Gerais 

DATA DO DEPÓSITO: 30/08/2023 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE QUEIJO ARTESANAL DE 

ALAGOA - APROALAGOA 

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

Arquivado o pedido de registro ou de alteração de registro por falta de cumprimento de 

exigência.  

Acompanha este despacho o relatório de exame.  

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ALAGOA” para o produto Queijo artesanal elaborado com leite de vaca cru, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a resposta às exigências formuladas anteriormente, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2753, de 10 de outubro de 

2023, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230077115, de 30 de agosto de 2023, recebendo o nº BR 40 

2023 000014 9.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 10 de outubro de 2023, sob o código 

303, na RPI 2753.  

Até 11 de dezembro de 2023, não havia sido protocolizada pela Requerente nenhuma 

petição em atendimento ao despacho supracitado.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando que não houve resposta tempestiva à(s) exigência(s) formulada(s) no 

processo, o pedido será ARQUIVADO, conforme dispõe o §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 

Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo do pedido de 

indicação geográfica, conforme dispõem o caput e o parágrafo único do art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22.  
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Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Pablo Ferreira Regalado 

Coordenador Geral Substituto de Marcas, 

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2768 de 23 de janeiro de 2024 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000008-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Bailique 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Açaí 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Arquipélago do Bailique, composto por 08 
(oito) ilhas no leste do estado brasileiro do Amapá. O arquipélago fica no distrito de Bailique, 
no Macapá, e é formado pelas ilhas de Bailique, Brigue, Curuá, Faustino, Franco, Igarapé do 
Meio, Marinheiro e Parazinho. 

DATA DO DEPÓSITO: 29/06/2023 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS DO BAILIQUE 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BAILIQUE” para o produto AÇAÍ, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2756, de 31 de outubro de 

2023, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230056362 de 29 de junho de 2023, recebendo o nº 

BR402023000008-4. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 31 de outubro de 2023, sob o código 

303, na RPI 2756. 

Em 24 de novembro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230103656, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 
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1) Apresente a ata registrada da assembleia geral com a aprovação do 
caderno de especificações técnicas, acompanhada de lista de presença que 
indique quem dentre os presentes é produtor de açaí. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata da assembleia geral com a aprovação do caderno de especificações técnicas 

acompanhada de lista de presença, indicando entre os presentes os produtores de 

açaí - fls. 11, 14 e 15. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Documento intitulado "Relação Qualificada dos Membros do Conselho Regulador da 

IG do Açaí do Bailique da ATCB" - fl. 3; 

 Documentos de identificação civil dos membros do Conselho Regulador da IG do Açaí 

do Bailique da ATCB - fls. 4 a 8; 

 Documento intitulado "Requerimento nº 0022/23" - fl. 9; 

 Edital de Convocação para Assembleia Geral da ATCB - fl. 10; 

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da ATCB - fls. 12 e 13; 

 Caderno de Especificações Técnicas - fls. 16 a 30; 

 Comprovante de pagamento de GRU - fl. 31.  

 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 
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Importante dizer que, em busca realizada em 10 de janeiro de 2024 na base de marcas 

do INPI nas NCL(12)29, NCL(12)30 e NCL(12)31, não foram encontradas marcas registradas 

contendo o termo “BAILIQUE”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas, 

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
     Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2768 de 23 de janeiro de 2024. 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000016-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mandirituba 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Camomila desidratada 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: BRASIL 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Mandirituba, do estado do 
Paraná. 
 
DATA DO DEPÓSITO: 21/11/2022 

REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE CAMOMILA DE 

MANDIRITUBA - CAMANDI 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MANDIRITUBA” para o produto CAMOMILA DESIDRATADA, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas 

anteriormente, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2743, 

de 01 de agosto de 2023, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220107433, de 21 de novembro de 2022, 

recebendo o nº BR 402022000016-2. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 01 de agosto de 2023, sob o código 304, na RPI 2743. 

Em 19 de setembro de 2023, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870230082925, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET, de modo que reste claro qual a estrutura de controle 
utilizada pela requerente e a sua respectiva composição específica. 
 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 
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 Caderno de Especificações Técnicas contendo as informações requeridas sobre 

a estrutura de controle, fls. 10 a 23.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a ata registrada que aprovar as alterações do CET, 
acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os presentes é 
produtor de camomila. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata da assembleia geral extraordinária que aprovou as alterações no CET, 

devidamente acompanhada de lista de presença indicando quem dentre os 

presentes é produtor de camomila, fl. 09. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Sobre a delimitação da área geográfica: 
a. Esclareça a inclusão dos municípios de Araucária, Fazenda Rio Grande, 
Quitandinha e São José dos Pinhais na área delimitada; 
b. Apresente comprovação de que o nome geográfico Mandirituba se refere a 
toda a área geográfica delimitada; 
c. Reapresente a declaração de estabelecimento na área delimitada – 
Formulário Modelo II – incluindo os produtores de camomila dos demais 
municípios que constam da delimitação requerida; 
d. Reapresente o IOD, de modo que a fundamentação deixe claro que o 
nome geográfico Mandirituba possui relação direta com toda a área 
delimitada; 
e. Alternativamente, retifique a área delimitada, mantendo apenas o 
município de Mandirituba. Nesse caso, reapresente o CET e o IOD com as 
respectivas alterações. 
 

 

A requerente optou por retificar a área delimitada, excluindo os municípios de 

Araucária, Fazenda Rio Grande, Quitandinha e São José dos Pinhais. Dessa forma, foram 

apresentados os seguintes documentos com o objetivo de cumprir a exigência: 

 Instrumento oficial de delimitação da área geográfica retificado, fls. 05 a 08; 
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 Caderno de Especificações Técnicas retificado, fls. 10 a 23. 

  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Reapresente os documentos digitalizados sem cortes de página. 
 
 

 Documentos que buscam comprovar os requisitos da IP, digitalizados sem 

cortes de página, fls. 25 a 30. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.5 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 

 Comprovante de pagamento de títulos, fls. 03 e 04; 

 Documento intitulado “Cumprimento de exigências”, fl. 24. 

 

3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada, a produção de camomila no município 

de Mandirituba já mostrava relevância em 1998, quando havia cerca de 50 produtores que 

eram responsáveis por tornar o município o maior produtor de camomila do país. 

Ao longo dos anos houve uma evolução significativa no que se refere às técnicas de 

produção utilizadas: etapas que antes eram realizadas de forma manual hoje são realizadas de 

forma totalmente mecanizada, desde a semeadura até a secagem. Não obstante as mudanças 

trazidas pela introdução das novas tecnologias, a tradição e o saber fazer dos agricultores têm 

sido perpetuados pelas novas gerações.  

Além disso, as condições de solo e clima, associadas aos conhecimentos específicos 

dos produtores sobre a cultura agrícola, alimentícia e medicinal da camomila, fizeram com 

que as áreas de cultivo aumentassem consideravelmente, mantendo o destaque da produção na 

região. Quanto à qualidade do produto, considera-se que uma camomila com bom teor de óleo 

essencial precisa superar a concentração de 0,4%: a camomila de Mandirituba possui em 

torno de 0,7%. 
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O cultivo da planta também impulsiona o turismo e a economia no município, 

especialmente no período de agosto e setembro, em que os visitantes de todas as partes do 

país podem tirar fotos da florada e caminhar ao redor dos campos de camomila. Essas 

atividades turísticas também contribuem para aumentar ainda mais a notoriedade do 

município no que diz respeito à produção de camomila, que utiliza mão-de-obra familiar em 

todas as fases do cultivo. 

Essa notoriedade local e regional, inclusive, inspirou uma composição musical que 

tem a flor da camomila de Mandirituba em seu refrão e rendeu à Mandirituba o título de 

Capital Paranaense da Camomila, reconhecido por meio da Lei Estadual 21.126/2022. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “MANDIRITUBA” para o produto CAMOMILA DESIDRATADA como 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 22, caput e §1º, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento 

recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais 

expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da 

IG. Além disso, é importante esclarecer que eventuais alterações realizadas no Caderno de 

Especificações Técnicas (CET) deverão ser apresentadas ao INPI após decorridos 24 (vinte e 

quatro) meses da data do registro, conforme disposto no § 1º do art. 23 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. O presente esclarecimento mostra-se oportuno no ato de concessão do registro da IP 

Mandirituba, para o produto camomila desidratada, diante da redação dada à alínea b) do art. 

52 do CET que acompanha a publicação deste despacho, e com vistas a fomentar a utilização 

dos serviços relativos a pedidos de alteração de registros.  

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços 

prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos 

termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 
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Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Mariana Marinho e Silva 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1379563 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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